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PROIETO DE LEI LEGISLATryO NO. OO2I2O2O

("Autoriza o PreÍeitura a fornecer merenda escolar,
cesta básica ou cartão alimentação durante o período
de férias ou Íecesso escolar aos alunos da rede
pública e dá outras providências").

Art. lq - Fica autorizada a Prefeitura do Município de Pracinha â fomecer alimentação
de qualidade aos alunos da rede pública rnunicipal de ensino durante o periodo de
férias e recesso escolar-

Art. 2" - O fornecimento desta aLmentação poderá ser dar das seguintes formas:

I - Dentro das Escolasi

II - Entrega de cesta básica;

III - Cartão-Alimentação.

Art- 3' - O fornecimento de merenda na Íorma do inciso I do art. 2" se dará no mesmo
horário e da mesma forma como fomecido durante o período letivo.

Art. 4o - Caso a Prefeitura opte pela entrega de cesta básica, esta deverá ser entregue ao
responsável legal dos alunos em até 03 (três) dias contados da data do recesso ou das
Íérias.

Art. 5' - A Prefeitura poderá, ainda, fornecer um Cartão-Alimentação, que permitirá
que o responsável legal dos alunos adquira alimentos em estabelecimentos
previarnente cadash"ados pelo Poder Público.

§ 1" - O cartão só poderá ser utilizado no período de Íecesso ou férias;

§ 2'- Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão cumulativos, perdendo o
beneÍício aquele que não o utilizar dentro do prazo estabelecido.

Art. 6" - O Poder Erecutivo deverá manter cadastro de iodas os ah,rnos beneficiados no
Íornecimento da alimentação.

Att.7" - O Poder Execuüvo reguiamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias
a contd-r da dala de sua publieaçio.

Art. 8". As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentáriaspróprias,sup1ementadassenecessário'

Art. 9' - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todâs âs

disposições em contrário.
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Câmara Municipal de Pracinha/SP, aos 03 dias do mês de julho de 2020.
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IUSTIFICATIVA

Trata-se de propositura legislativâ que visa autoÍizar o executivo municipal
a fomecer alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de ensino

durante o período de férias e recesso escolar.

Isso porque a Constituição Federal em seu art. 20& inciso VII e art. 2L2 $4,
prevê que é dever do Estado com a educação, mediante a garantida de alimentação aos

educandos.

Ainda que alguns caracterizem como suplementar a alimentação escolar, há
que se considerar que as dificuldades financeiras enfrentadas pelas Íarrílias das

crianças que estão no ensino público, muitas vezes inviabilizam uma alimentação
adequada na casa destes alunos no período de férias/recesso.

Há que mencionar, que o período de férias/recesso também é oportunidade
para o desenvolvimento intelectual de nossas crianças, de forma que é sim
responsabüdade da escola ofertar alimentação neste periodo.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação de tal
iniciativa na cidade de Lucélia.

Câmara Municipal de Pracinha/SP, aos 03 dias do mês de iuiho de 2020.
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Evando Gomee Meira
Vereador-Autor


